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APRESENTAÇÃO 

  

O Governo do Estado do Rio Grande do Norte, através do Acordo de 

Empréstimo BR 8276, celebrado com o Banco Mundial por meio do Projeto Integrado 

de Desenvolvimento Sustentável (Projeto Governo Cidadão), pretende contribuir para 

reverter o cenário de baixo dinamismo socioeconômico, apoiando ações de 

modernização da gestão do setor público para prestação de serviços de forma mais 

eficaz e eficiente, visando à melhoria da qualidade de vida da população potiguar.  

As ações do Projeto Governo Cidadão são direcionadas ao desenvolvimento 

regional, para o qual prevê o financiamento de diversas obras com potencial para 

fomentar o crescimento econômico local, dentre as quais a implantação/pavimentação 

e restauração de rodovias estaduais.  

Conforme as diretrizes mandatárias do Banco Mundial, as situações em que 

as obras envolverem: (a) A apropriação involuntária de terra que resulte em: 

reassentamento ou perda de abrigo; perda de ativos ou de acesso a ativos; perda de 

fontes de renda ou meios de sobrevivência, quer as pessoas afetadas tenham ou não 

que se deslocar para outra área; ou (b) a restrição involuntária de acesso a parques 

localmente demarcados por lei, causando impactos adversos aos meios de 

subsistência de pessoas deslocadas, deve-se elaborar um Plano Abreviado de Ação 

de Reassentamento, a fim de garantir o planejamento e a implementação de ações 

atenuantes aos impactos causados, considerando a integridade econômica e social 

da população afetada. 

Os projetos para pavimentação e restauração das rodovias previstas não 

afetam em nível de deslocamento físico de pessoas, todavia alguns deles demandam 

de pequenas fatias de terra que estão na faixa de domínio da estrada.  É o caso da 

pavimentação da Estrada RN 016, que fará a conexão com a BR-304 (Carnaubais), 

cujo projeto aponta a necessidade de realocar as cercas e aquisição de parcelas de 

terra, pertencentes a 05 proprietários.  

Este documento consiste, portanto, no Plano Abreviado de Ação de 

Reassentamento da Estrada RN 016, entroncamento Carnaubais/entroncamento com 

a BR-304, o qual consta de duas partes, além da apresentação. A primeira parte 

consiste na contextualização, perfil dos proprietários e política de atendimento e a 
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segunda parte versa sobre como se dará o processo de execução do Plano Abreviado 

de Ação de Reassentamento, com atividades previstas e cronograma de execução. 
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CONTEXTUALIZAÇÃO E POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

1. Contexto 

 

O estado do Rio Grande do Norte é subdivido em quatro mesorregiões, sendo 

a mesorregião do oeste a que abriga as duas microrregiões afetadas diretamente pelo 

trecho em estudo da RN 016, a microrregião de Mossoró e do Vale do Açu. A 

microrregião de Mossoró é formada por seis municípios, sendo que dois são 

interceptados pela rodovia, Mossoró e Serra do Mel. Na microrregião vizinha, com 

nove municípios, o município interceptado é Carnaubais, situado no centro norte do 

aglomerado municipal. 

Segundo estimativas do IBGE (2015), as duas regiões somam quase 500 mil 

habitantes, sendo que 288.162 estão em Mossoró, 20.564 em Carnaubais e 11.507 

em Serra do Mel, o que perfaz 64% da população total das duas microrregiões. A 

região de Mossoró destaca-se na extração de petróleo, gás e atividades de apoio à 

indústria do petróleo, além da extração e refino de sal marinho, extração de calcário, 

produção de cimento, produção e processamento de frutas tropicais (mamão, melão 

e castanha de caju). 

As rodovias federais que dão acesso ao agropolo de Mossoró são as BR 110, 

304 e 405, havendo uma ferrovia, hoje fora de operação e um aeroporto em Mossoró 

com capacidade apenas para pequenos aviões. A partir destas rodovias, há o acesso 

aos centros consumidores de Natal (270km), Fortaleza (260km) e Recife (540km). As 

exportações são feitas pelos portos de Natal, Pecém e Mucuripe, no Ceará, havendo 

ainda o porto de Suape em Pernambuco. 

Segundo a última pesquisa CNT (2013) sobre as condições das estradas 

brasileiras, a malha rodoviária federal do Rio Grande do Norte está entre regular a 

boa. Porém, apenas a BR 101 é duplicada, havendo uma grande demanda local para 

a duplicação da BR 304, que liga Natal a Fortaleza, passando pela cidade de Mossoró, 

sendo a segundas mais importante rodovia do estado. Já nas vias estaduais, a 

avaliação é de que as condições gerais vão de ruim a péssimo, sendo que uma região 

que precisa de investimentos em rodovias é o polo de fruticultura das regiões de 

Mossoró e Açu. 
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Segundo dados do Anuário Estatístico do Rio Grande do Norte (2011), o estado 

possui uma malha rodoviária total de 27,2 mil km, sendo apenas 4,7 mil km 

pavimentados, ou seja, menos de 18%. A malha federal totaliza 1.797 km, sendo 

77,5% pavimentada, o que totaliza 1.393 km. A malha estadual, de 4,3 mil km, conta 

com 3.055 km pavimentados, ou seja, 71,3%. Já a malha municipal, por sua vez, 

possui 21.963 km, sendo apenas 0,53% pavimentado. 

O projeto em tela, se enquadra nos 28,7% de rodovias estaduais não 

pavimentadas, visando pavimentar um trecho de 57 km da RN 016, já implantada, que 

faz a ligação entre Carnaubais, Serra do Mel e Mossoró, via BR 304. Esta rodovia fará 

a conexão leste oeste entre a BR 304 e a RN 404, tendo ainda uma intersecção com 

a RN 011 em Serra do Mel, que a conecta com a BR 110. 

Os municípios da área de estudos apresentam características e porte distintos, 

sendo Mossoró um polo estadual muito mais estruturado, populoso e movimentado 

que as duas outras cidades de pequeno porte interceptadas pela rodovia, como Serra 

do Mel e Carnaubais. A rodovia cruza dois municípios de pequeno porte e um de 

médio porte. O traçado atual, apresenta-se em grande parte sem ocupação no 

entorno, predominando áreas de cultivo de caju e vegetação herbácea e arbustiva, 

havendo vilas residenciais dispersas ao longo da rodovia. 

Melhorias na rodovia, além do aumento no fluxo de veículos que podem optar 

por esta rota, podem estimular a economia regional, não apenas fazendo crescer a 

economia dos municípios ao longo do traçado, mas dos que ficam no entorno, em 

função de ser um polo de produção de frutas. O crescimento econômico, 

principalmente ligado à fruticultura, afetaria diretamente as condições sociais locais, 

pois o setor gera emprego e renda local em grande quantidade. Mas por estar 

associado ao clima, à demanda do mercado e à dependência logística, sofre 

variações.  

Os indicadores sociais da AID, como o Índice de Gini e o IDH, mostram uma 

variação positiva nas últimas décadas, vinculada ao crescimento econômico da região 

e à distribuição de renda, entretanto, Carnaubais detêm o pior IDH, sendo considerado 

baixo com 0,476, enquanto Mossoró e Serra do Mel estão na faixa de médio IDH, 

acima de 0,500. Quanto a concentração de renda, expressa pelo índice de Gini, todos 

tiveram melhoria na última década e estão na faixa média do indicador, que vai de 0 
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a 100, sob esse aspecto, Carnaubais apresentou maior mudança, pois estava em 

situação pior no ano 2.000. 

O IFDM – Índice FIRJAN de Desenvolvimento Municipal, acompanha 

anualmente o desenvolvimento socioeconômico dos municípios brasileiros em três 

áreas: emprego/renda, educação e saúde. O índice varia de 0 a 1 para classificar o 

nível de cada localidade em quatro categorias: baixo (de 0 a 0,4), regular (0,4 a 0,6), 

moderado (de 0,6 a 0,8) e alto (0,8 a 1) desenvolvimento. Na AID, verifica-se que a 

cada quatro anos Mossoró tem melhorado bem sua classificação, enquanto os outros 

municípios tem apresentado menor avanço. Mossoró se mantem em 3º lugar no 

ranking estadual e sobe no ranking nacional, assim como Serra Mel vem subindo, 

enquanto Carnaubais tem piorado seu desempenho.  

Os índices de mortalidade infantil e expectativa de vida estão diretamente 

relacionados aos índices de distribuição de renda e qualidade de vida, tendo 

apresentado grande alteração positiva nos municípios analisados. Isso demostra que 

de 1991 a 2010 ocorreram grandes avanços sociais na região, fruto do avanço 

econômico aliado aos benefícios trazidos por programas governamentais. 

Os resultados conseguidos em saúde, educação e desconcentração de renda 

ainda não são suficientes para garantir a eliminação da pobreza extrema, muitas 

vezes combatida apenas com programas de distribuição de renda. Os dois municípios 

menos dinâmicos da AID contam com 16% de cidadãos extremamente pobres e 

quase duas mil famílias assistidas pelo Bolsa Família, cada um. 

A vulnerabilidade à pobreza, que está associada às oportunidades de emprego 

e a rende gerada por ele, é alarmante na região. Em Mossoró, 91% dos moradores 

margeiam o limite da pobreza, quase como em Serra do Mel, enquanto 64% da 

população de Carnaubais está nessa condição. A reversão deste quadro requer 

esforços na estruturação regional, dinamização econômica e agregação de valor no 

que é produzido na região. 

Por se ter muitas áreas rurais sem uso devido à falta de estrutura, como acesso 

de qualidade e água, apesar de ser um grande polo produtor de frutas, o oeste 

potiguar recebeu muitos assentamentos do INCRA. Os números a seguir, indicam que 

foram 46 assentamentos implantados em Mossoró e Carnaubais, totalizando 87mil 

hectares com 3.866 famílias. Parte destas áreas estão próximas da rodovia em 

estudo. 
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A microrregião mossoroense tem foco na produção agrícola nos municípios de 

menor porte, sendo que Mossoró polariza as atividades ligadas ao comércio, serviços 

educacionais, de saúde, a indústria e a construção civil. É válido ressaltar que o 

município polo concentra a maior parte dos estabelecimentos da região. O setor de 

serviços e comércio representa a grande fonte de emprego e renda da região, seguido 

pela indústria, ambos concentrados em Mossoró. Por concentrar a maior parte da 

estrutura regional, Mossoró absorve parte do incremento de recita dos municípios 

vizinhos, que crescem, sobretudo, baseados na produção agrícola de frutas e nos 

royalties de petróleo e gás natural. Isso se comprova no aumento constante do PIB 

dos três municípios e seu impacto no PIB de Mossoró. 

Portanto, uma rodovia que conecte os três municípios visando potencializar a 

produção agrícola e facilitar o acesso a áreas petrolíferas, tende a gerar um 

incremento interessante na economia local, além de facilitar o acesso dos moradores 

de áreas mais isoladas à estrutura e aos serviços existentes no polo regional e, 

obviamente, o trânsito intermunicipal às respectivas sedes municipais. 

 

1.1. Identificação da Área  

 

A obra em questão diz respeito à pavimentação da Estrada RN 016, segmento 

viário ligando a Rodovia Estadual RN-404 (Carnaubais) à Rodovia Federal BR-304 

(Mossoró). Trata-se de um trecho com 57 km de extensão, que deverá dispor de pista 

de rolamento simples com 7,20m de largura, composta de duas faixas de tráfego de 

3,60m em cada, acostamentos laterais com 1,00 m para cada lado e espaço adicional 

de 0,75 m para implantação de meio fio e reaterro de contenção.  

A pavimentação beneficiará algumas comunidades rurais e assentamentos 

rurais que estão ao longo da rodovia, a saber: Assentamento Favela, vila Paraná, vila 

São Paulo, vila Guanabara, vila Santa Catarina e vila Rio Grande do Sul. O ponto 

onde será finalizado o serviço de pavimentação da estrada corresponde à cidade de 

Carnaubais. 

A área apresenta formação vegetal do tipo Caatinga Hiperxerófila, de caráter 

mais seco, com abundância de cactácea e plantas de porte mais baixo e espalhado. 

O clima apresenta-se como semiárido. O relevo apresenta altitude variando entre 20m 

e 215m ao longo do trecho da estrada. O município encontra-se inserido, 
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geologicamente, no Grupo Barreiras, situado ainda em área de abrangência da 

formação Jandaíra.  

Ao longo do trecho não há presença de corpos hídricos e não haverá a 

necessidade de supressão da vegetação em quantidade onde se configure 

rendimento lenhoso, apenas a retirada de arbusto característico da região. Grande 

parte do trecho da estrada encontra-se alargado, apresentando mais que os 10,70m 

recomendados para a realização da obra. Apenas em 02 (duas) curvas e na interseção 

com a estrada RN 011 foi observada a necessidade de alargamento, para garantir a 

segurança da rodovia, demandando alargamento para construção do novo traçado 

bem como o acostamento e faixa de domínio.  

 

1.2. Situação do Reassentamento  

 

Nos trechos onde o leito aberto da estrada não possui alargamento suficiente 

para a execução da obra, observou-se a necessidade de aquisição de pequenas 

parcelas de terra com a realocação de cercas em 05 faixas de propriedades privadas, 

pertencentes a 05 proprietários (ANEXO I). É válido ressaltar, no entanto, que as 

faixas de terra mencionadas não contêm edificações e nem benfeitorias de qualquer 

natureza, caracterizadas como terras ociosas por margearem a estrada em questão. 

Ainda que a realocação de cercas e aquisição de parcelas diminutas de terra 

seja considerada de baixo impacto e complexidade, por não gerar afastamento 

familiar, ruptura dos laços de amizades, do imóvel de moradia, de áreas de proteção 

de mananciais, florestas de subsistência de retirada de matéria prima, de locais de 

cultos religiosos, danças e festejos ou de romarias, é preciso tratar a questão como 

um reassentamento abreviado, por perda de patrimônio, mesmo sendo inferior a 10% 

da área total, demandando a elaboração de um plano que contenha o detalhamento 

de como se dará o processo de aquisição de terra, conforme prevê as Políticas 

Operacionais do Banco Mundial e o Marco de Reassentamento Involuntário do Projeto 

Governo Cidadão.  

 

 

2. Diretrizes de Reassentamento 
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O Projeto Governo Cidadão compreende que, por se tratar de uma obra que 

é resultado de antigas reivindicações da população local, não haverá dificuldade em 

resolver a realocação de cercas e aquisição de parcelas diminutas de terra, por meio 

consensual, a partir da aplicação de uma política de reassentamento fundamentada 

nos princípios que seguem:  

 Redução do número de propriedades envolvidas, adotando medidas 

necessárias à geração do menor número de relocações de cerca e de 

parcelas de terra; 

 Busca permanente da minimização dos impactos sociais e/ou ambientais 

sobre os proprietários envolvidos;  

 Envolvimento da população e de suas lideranças formais ou não, durante 

todo o processo de elaboração do Plano abreviado de Ação de 

Reassentamento; 

 Sugestão para que as aquisições de terra sejam feitas através de 

desapropriação administrativa, onde será realizada negociação com os 

proprietários ou detentores da posse das terras, em que poderão 

renunciar ao direito à indenização ou anuir com o valor fixado pela 

Comissão de Avaliação da Secretaria de Estado da Infraestrutura do Rio 

Grande do Norte – SIN/RN. 

 

Além de primar pelos princípios acima expostos, o Projeto Governo Cidadão 

atentará para alguns cuidados, no intuito de resguardar os proprietários envolvidos:  

 

 O projeto da obra e as instituições responsáveis pela sua execução serão 

apresentados, de forma clara e detalhada, aos proprietários envolvidos; 

 A realocação das cercas e aquisição de parcelas de terra serão feitas 

antes do início da obra de pavimentação; 

 Os proprietários envolvidos poderão optar pelo acato ou não do tipo de 

atendimento sugerido, de acordo com os critérios constantes na política 

de compensação do referido Plano;  

 Os proprietários não serão pressionados a dar celeridade a qualquer 

situação relacionada à obra, visando atender ao cronograma de 
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reassentamento, nos casos de atraso. No entanto, o prazo máximo para 

negociações relativas à indenização pela via administrativa, será a 

contratação da empresa responsável pela obra, simultânea a ordem de 

serviço, garantindo tantos quanto forem necessários os momentos de 

negociação até o prazo mencionado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. Arcabouço Legal 

 

O Plano de Aquisição de Terras será norteado pela legislação federal, 

estadual e municipal pertinentes, cujo arcabouço jurídico está abaixo relacionado: 



15 
 
 

 Lei Nº 11.481, de 31 de maio de 2007 – Dá nova redação a dispositivos 

das Leis nos 9.636, de 15 de maio de 1998, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

11.124, de 16 de junho de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, 9.514, de 20 de novembro de 1997, e 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, e dos Decretos-Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 1946, 271, de 

28 de fevereiro de 1967, 1.876, de 15 de julho de 1981, e 2.398, de 21 de 

dezembro de 1987; prevê medidas voltadas à regularização fundiária de 

interesse social em imóveis da União; e dá outras providências; 

  Lei Nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999 – Altera o Decreto-Lei no 3.365, 

de 21 de junho de 1941 (desapropriação por utilidade pública) e as Leis 

nos 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (registros públicos) e 6.766, de 19 

de dezembro de 1979; 

 Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941 (desapropriação por 

utilidade pública); 

 Lei Nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Institui o Código Civil Brasileiro 

(direito de propriedade); 

 Lei Nº 10.267, de 28 de agosto de 2001 – Altera dispositivos das Leis 

nos 4.947, de 6 de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras providências. 

(Regulamenta a questão fundiária de ocupação de terras); 

 Lei Nº 12.435, de 6 de julho de 2011 – Altera a Lei no 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social. 

(Regulamenta a proteção das populações de risco e vulnerabilidade 

social); 

 Lei Nº 5.816, de 1988 – Regime jurídico de terras públicas do Estado do 

RN; 

 Lei Nº 11.030, de 1991 – Institui o regime jurídico de terras públicas do 

Estado do RN; 

 Lei Nº 6.383, de 1976 – Regulamenta a seção de terras devolutas do 

Estado do RN; 

 Lei Nº 19.595, de 2006 – Reordena e regulariza a política fundiária 
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 Lei Nº 8.897, de 15 de setembro de 2006 - Autoriza o Poder Executivo a 

reordenar e regularizar os Projetos de Assentamento Rural promovidos 

pelo Estado, a fim de viabilizar as respectivas emancipações e dá outras 

providências; 

 Lei Orgânica Municipal – Lei de Diretrizes Gerais do Município; 

 Plano Diretor – Disciplina o uso e ocupação do solo;  

 Lei de Parcelamento – Legislação local que complementa a Lei de 

Parcelamento Federal. 

 Instrução Normativa Nº 001 de 17 de Março de 2010 - Dispõe sobre 

procedimento administrativo concernente à desapropriação de imóveis 

submetida à execução da Procuradoria Geral do Estado – PGE; 

 OP 4.12 – Reassentamento Involuntário do Manual Operacional do Banco 

Mundial; 

 Marco de Reassentamento Involuntário – Volume 3 do Manual Operativo 

do Projeto Integrado de Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do 

Norte. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. Processo Participativo  

 

Desde 2015 o Projeto Governo Cidadão vem realizando visitas técnicas para 

elaboração das Fichas de Avaliação Social, Ambiental e Técnica, tendo a mesma 

equipe acompanhado a readequação do Projeto Inicial, realizada por uma empresa 
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contratada para esse fim. Somente após a entrega dos projetos finalizados é que 

essas fichas foram revisadas.  

Em fevereiro de 2017 foram realizadas visitas individuais aos proprietários 

afetados com a presença dos cônjuges e familiares (quando possível), para a coleta 

de informações socioeconômicas, a fim de elaborar o perfil dos proprietários, cujos 

modelos de questionários e registros fotográficos das visitas encontram-se nos 

anexos I, e II, respectivamente. Para garantir a participação de todos os proprietários 

na pesquisa censitária, contou-se com o apoio do Sindicato dos Trabalhadores e 

Trabalhadoras Rurais – STTR de Serra do Mel e da Prefeitura Municipal de Serra do 

Mel.  

Após o Censo, foi realizada a primeira reunião, no dia 15/03/2017, com os 

proprietários afetados com o objetivo de esclarecer as ações a serem desenvolvidas, 

pelo Governo do estado dentro do projeto Governo Cidadão, com referência à 

pavimentação da Estrada RN 016, conforme slide de apresentação constante no 

anexo IV. Participaram dessa reunião, além da maioria dos proprietários afetados, o 

Sindicato de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, EMATER/RN, Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável – CMDS, Prefeito, alguns vereadores, um 

deputado da região e alguns assessores. Os documentos de registro dessa reunião 

estão nos anexos III, IV e V, os quais se constituem de: Ata, fotografias e listas de 

presença. 

Por fim, o Projeto Governo Cidadão primará pela participação de todos os 

atores envolvidos nas diversas atividades previstas e descritas neste documento, no 

item Processo de Execução do Plano Abreviado de Ação de Reassentamento.  

 
 
 
 
 
5. Perfil dos Proprietários e das Propriedades Afetadas e Situação da Afetação 

 

A partir do projeto técnico, do levantamento de informações sobre a situação 

de dominialidade e da pesquisa censitária, foi possível quantificar os proprietários 

afetados pela faixa de domínio da Estrada RN 016. Ao todo são 05 proprietários, os 

quais estão categorizados em dois grupos: Agricultores familiares - 03 famílias e o 
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INCRA, responsável pela autorização do afastamento de cerca na propriedade de 

duas famílias de assentados do Assentamento Favela. Tal situação levou a utilização 

de um questionário (Anexo I), para a realização da pesquisa censitária, junto às 

famílias, incluindo aquelas cuja autorização depende do INCRA.   

Portanto, as informações aqui descritas serão divididas entre o perfil de 

proprietários acima categorizados, em cujas propriedades há afetação. 

 

5.1. Famílias Proprietárias 

 

Considerou-se a titularidade conjunta como indicador do número de 

proprietários, entendendo-se que uma das proprietárias é viúva. Pelo Número de 

proprietários essa margem configura uma leve maioria de mulheres, conforme 

expressa o gráfico 1. 

 

Gráfico  1 – Distribuição percentual dos proprietários segundo sexo 

 

 
 

  

Em relação à faixa etária observa-se no gráfico 2, que, 77,8% dos proprietários 

estão em idade produtiva de 40 a 59 anos, com um vazio no próximo intervalo para 

apresentar um percentual de 22,2% de idosos. 

 

Gráfico  2 – Distribuição percentual da idade dos proprietários 

56%

44%
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 É observável no gráfico 3 que a atividade predominante é a agricultura, seguida 

de aposentados e profissionais graduados, estes não residem na propriedade e são 

funcionários públicos.  

 

Gráfico  3 – Distribuição percentual da atividade principal dos proprietários 

 
 

 Em se tratando do nível de escolaridade dos proprietários, temos um relativo 

equilíbrio na estratificação, mas se considerarmos as classificações agregadas 

incluindo em um só grupo os analfabetos funcionais, computando-se as três primeiras 

categorias, haverá predominância destes em relação aos que possuem ensino médio 

incompleto e superior completo. Teremos então 66,6% de possíveis analfabetos 

33.3%
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funcionais, para 33,4% de semiqualificados ou qualificados, conforme pode ser 

constatado no gráfico 4. 

 

Gráfico  4 – Distribuição percentual do grau de escolaridade dos proprietários 

 
  

O tamanho médio das famílias é de 6,8 membros. Variando entre famílias com 

3 membros e famílias com 12 e configuram a mão-de-obra, pois não há a presença 

de empregados permanentes ou temporários. A renda familiar varia de mil a cinco mil 

reais, sendo que 60% faturam até dois mil reais, resultado da análise do gráfico 6. 

 
 

Gráfico  5 – Distribuição percentual do faturamento mensal dos agricultores 

 
 Em se tratando dos meios de transporte utilizados 40% dos afetados possuem 

e utilizam apenas o transporte de propriedade da família e 40% se utilizam de 

transporte alternativo, havendo ainda um grupo que contabiliza 20% o qual faz uso 

das duas modalidades de transporte, alternativo e próprio, como aponta o gráfico 7.  

 
 

Gráfico  6 – Distribuição percentual do transporte utilizado na propriedade 
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Especificando os tipos de transporte, conforme detalhamento no gráfico 8, 

temos a predominância do carro que pertence a 40% dos proprietários, seguido do 

percentual de 20% para o proprietários que possuem carro e moto, mesmo índice para 

carro e van e também 20% para os proprietários de van. 

 

Gráfico  7 – Distribuição percentual do tipo de transporte utilizado na 
propriedade 

 

PERFIL DA PROPRIEDADE 

 
 No gráfico 8 é visível a maioria representada por 3/5 de proprietários que não 

residem na propriedade, tendo-a como fonte de investimento imobiliário. 

Gráfico  8 – Distribuição percentual dos proprietários que residem na 
propriedade 

40% 40%

20%

Transporte Alternativo Veículo Próprio Veículo Próprio e
Transporte Alternativo

40%

20% 20% 20%

Carro Carro e Moto Carro e Van Van



22 
 
 

 
 

 Todos os proprietários detém o domínio legal da terra em afetação há 

mais de 10 anos, sendo que a metade já o possuem há 15 anos, o que está visível no 

gráfico 2, isto para a representação da titularidade pública, entretanto, a posse da terra 

chega a 42 anos, ressaltando-se que o tempo médio de exploração da propriedade é 

de 24,25 anos, variando entre propriedades que estão de 10 a 42 anos por eles 

exploradas. 

 

 
Gráfico  9 – Tempo como dono da propriedade 

 
 

  

O área média das propriedade é de 31,39 hectares, variando entre 

propriedades com 14 hectares e 50 hectares, com residentes que oscilam numa escla 

de 3 a 9 pessoas representadas por uma média de 4,5 moradores por propriedade. 

Esses residentes são, em sua maioria, homens, chegando a 44% para 39% de 

mulheres e 17% de crianças, considerando-as menores ou iguais a doze anos, de 

acordo com a mostragem no gráfico 3. 
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Gráfico  10 – Distribuição percentual dos residentes das propriedades 

 
 

  Em se tratando da mão-obra-utilizada, ela representa totalmente a força 

de trabalho familiar. Distribuída em percentuais análogos para parentes, filhos e 

proprietário, com leve variação para as esposas que representa 19% de um 

contingente de 27% para cada uma das citadas categorias, conforme visualiza-se no 

gráfico 4. 

 
 

Gráfico  11 – Distribuição da mão obra da propriedade 

 
 
 

 A metade das propriedades possuem apenas uma residência. Distribuídas na 

outra metade as que possuem 3 residências e aquelas que não as possuem, no 

contingente de ¼ para cada de acordo com a leitura do gráfico 5. É importante 

ressaltar que não há outras edificações em nenhuma delas. 

 

Gráfico  12 – Residências nas propriedades 
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As atividades de agropecuária formam o arranjo produtivo local com 

predominância da agricultura sobre a atividade mista em 60 pontos percentuais, como 

mostra o gráfico 6, todavia somente 50% das propriedades são exploradas conforme 

expressa o gráfico 7. É válido ressaltar que não recebem o apoio de assistência 

técnica pública ou privada. Entretanto, 40% são assistidas por programas 

governamentais, como mostra o gráfico 8. 

 
Gráfico  13 – Principais Atividades na Propriedade 

 
Gráfico  14 – Propriedades produzindo atualmente 
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Gráfico  15 - Propriedades Assistidas por Programas Governamentais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.2. Relação dos Proprietários potencialmente afetados e situação da 

afetação 
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Nº 
Estimativa 

Nº 
NOME PROPRIETÁRIO 

ÁREA TOTAL DA 

PROPRIEDADE 

(m²) 

ÁREA A 
DESAPROPRIAR 

(m²) 

PERCENTUAL 
DE AFETAÇÃO 

1 001 Francirene Ferreira da Silva 140.611 4.171,87 2,97 

2 002 Antônio Libanio Bezerra 15.0494  4.035,92 2,68 

3 003 Francisco Ronaldo de Oliveira  500.000 8.648,89 1,73 

4 004 Ademar Nunes dos Santas 500.000 227,17 0,05 

5 005 Irene Soares Ferreira 500.000 463,73 0,09 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. Compensação e Elegibilidade 
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Por se tratar de uma obra que atenderá à reivindicação antiga da população 

local, mediante os benefícios que serão advindos, a pavimentação da Estrada RN 016 

se constitui, parcialmente, em compensação da afetação. É importante ressaltar que 

a afetação de que trata este Plano, se resume à realocação de cercas e aquisição de 

parcelas de terra, não havendo portanto inviabilização do uso remanescente da 

propriedade, a fim de garantir a faixa de domínio da rodovia, cujos custos estão 

previstos e orçados na proposta de investimento da obra, financiada com recursos do 

Acordo de Empréstimo BR 8276 – Projeto Governo Cidadão. 

O projeto da pavimentação prevê a aquisição de 05 frações de terra, 

pertencentes a 05 proprietários, aos quais será proposto pela via de desapropriação 

administrativa1: (i) um valor a ser pago pelas frações de terra, a título de indenização, 

com base na avaliação do imóvel rural com e sem benfeitorias, feita pela Comissão 

Permanente de Avaliação da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SIN; (ii) a 

renúncia, de livre e espontânea vontade, sem vício de qualquer natureza, ao direito à 

indenização das referidas frações de terra.  

As desapropriações serão legalmente efetivadas sem custos aos proprietários 

e o expropriante será o Estado do Rio Grande do Norte. Essa garantia se dá conforme 

o teor da Lei Estadual n.º 9.278, de 30 de dezembro de 2009 (ANEXO VII), que dispõe 

sobre as custas processuais, emolumentos, fundo de compensação dos registradores 

civis das pessoas naturais e taxa de fiscalização, e dá outras providências. É válido 

ressaltar que a tramitação dos processos junto aos órgãos competentes, será de 

responsabilidade da Procuradoria Geral do Estado – PGE e da Secretaria de Estado 

do Planejamento e das Finanças – SEPLAN.  

Caso algum proprietário não aceite a renúncia ao direito à indenização ou não 

aceite o valor a ser pago a título de indenização, após todas as tentativas de acordo, 

o Estado utilizará o procedimento de desapropriação pela via judicial, também 

constante no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Quando a desapropriação ocorrer pela via judicial, o Estado depositará em 

juízo o valor arbitrado a título de indenização, o qual ficará em juízo para ser 

reclamado por quem se apresentar como proprietário (art. 33 e 34 do Decreto-Lei nº 

3.365/1941).  

                                                             
1 Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública 

(ANEXO VI). 



28 
 
 

Oportunamente, é relevante destacar que o Estado somente desapropriará 

judicialmente quando não o puder fazer pela via administrativa e/ou em função da 

irregularidade legal das propriedades. 

Em paralelo, visando conferir maior celeridade ao início do procedimento 

licitatório e avaliação dos terrenos, será proposto aos titulares das terras que 

concedam autorização de imissão provisória na posse pelo Estado do Rio Grande do 

Norte, cujo modelo de documento encontra-se no Anexo VIII. 

A autorização de imissão provisória na posse pelo Estado permite que os 

técnicos estaduais adentrem o local, para fins de avaliação do imóvel a ser 

desapropriado e, posteriormente, caso seja necessário, o início das obras durante o 

trâmite do processo administrativo de desapropriação. 

Outrossim, ressaltamos que a autorização de imissão provisória na posse 

trata-se de ato de livre e espontânea vontade do particular, o qual não será coagido 

sob qualquer forma a fazê-lo, somente existindo quando for legalmente possível e o 

particular desejar contribuir para a celeridade do trâmite do procedimento de 

desapropriação administrativa. 

Para definir o valor da indenização, as propriedades serão avaliadas pela 

Comissão Permanente de Avaliação da Secretaria de Estado da Infraestrutura – SIN, 

que calculará o valor do imóvel, de acordo com a metodologia que segue: 

 Vistoria do Imóvel – ocasião em que são observados os elementos 

subsidiários para o desenvolvimento deste trabalho, tais como: 

identificação do proprietário, identificação e localização do imóvel, 

infraestrutura da propriedade, equipamentos comunitários, aspectos 

construtivos, acessibilidade, topografia, benfeitorias úteis, etc.; 

 Características regional e local do imóvel avaliado; 

 Coleta dos dados para composição da amostra e diagnóstico de Mercado; 

 Procedimentos para a Avaliação (escolha do método e critério de 

avaliação, homogeneização dos dados pesquisados). Para a avaliação 

dos imóveis será utilizado o método comparativo direto de dados de 

mercado com homogeneização por fatores, conforme descrito na Norma 

Brasileira NBR-14653. Por este método, o imóvel é avaliado por 

comparação com imóveis de características semelhantes, cujos 
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respectivos valores unitários (por ha) são ajustados com fatores que 

tornam a amostra homogênea; 

 Tratamento estatístico dos dados do conjunto da amostra. O saneamento 

dos valores amostrais será feito utilizando-se o Critério Excludente de 

Chauvenet e o tratamento estatístico fundamentou-se na Teoria 

Estatística das Pequenas Amostras (n<30) com a distribuição "t" 

de Student com confiança de 80%, consoante com a Norma Brasileira 

 Cálculo do Valor do Imóvel: a)   VTN - Valor da Terra Nua; b)    Benfeitorias: 

Reprodutivas e Não Reprodutivas; 

 Conclusão e apresentação dos resultados. 

  

Por fim, importante observar que o direito à indenização nasce com a 

utilização efetiva do terreno pelo Estado. Isto significa que o fato de a obra iniciar antes 

da finalização do procedimento necessário a desapropriação, desde que o Estado seja 

imitido provisoriamente na posse, não implicará em qualquer prejuízo ao direito dos 

proprietários ou possuidores das frações de terra desapropriadas em receber a 

indenização. 

  

6.1. Critérios de Elegibilidade  

 

Para efeito de realocação de cerca e aquisição de parcelas, serão 

considerados elegíveis os proprietários das terras que estiverem na área afetada pela 

pavimentação da rodovia e que tenham sido cadastrados* pelo Projeto Governo 

Cidadão, até 15/03/2017. Esses proprietários participaram da Pesquisa Censitária 

realizada para coleta de informações socioeconômicas, que compôs o Perfil dos 

Proprietários, constante neste documento. A participação na pesquisa foi uma 

contribuição dos proprietários ao Plano Abreviado de Ação de Reassentamento, não 

se constituiu como critério de elegibilidade. 

 

 

 

7. Reclamações e Atendimento aos Proprietários 
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A expectativa do Projeto Governo Cidadão é de que o envolvimento dos 

proprietários afetados no processo de definição e execução do reassentamento evite 

ou, em último caso, reduza eventuais insatisfações, aborrecimentos e contrariedades. 

No entanto, para assegurar o direito dos proprietários ao registro de queixas e 

reclamações, este Plano de Reassentamento propõe formas acessíveis de 

acolhimento e resolução dos possíveis descontentamentos, sem que haja qualquer 

tipo de represália ao reclamante. 

O Núcleo de Gestão Social se responsabilizará pelo registro e 

encaminhamento das reclamações, observando os seguintes requisitos: 

 A reclamação poderá ser feita por qualquer pessoa que mora na área da 

Estrada RN 016 ou no seu entorno próximo, que se sentir lesada ou 

prejudicada pelas atividades desenvolvidas para a execução da obra; 

 As reclamações poderão ser feitas diretamente ao Núcleo de Gestão 

social da UGP, por e-mail: social.rnsustentável@gmail.com, por telefone: 

(84) 3606-0230, ou pelo “Fale Conosco”, disponível no site do, no link 

http://rnsustentavel.rn.gov.br/?pg=fale_conosco. Havendo também visitas 

periódicas na área de intervenção. Todas as reclamações deverão ser 

registradas e analisadas em formulário específico (Anexo IX);  

 Os casos simples devem ser respondidos num prazo máximo de 5 dias e 

os mais complexos terão um prazo de 10 dias para resposta, que deverão 

ser encaminhadas ao reclamante em formulário específico (Anexo X); 

 Se a resposta apresentada não for aceita, o reclamante deve comunicar 

ao Núcleo de Gestão Social da UGP, para responder novamente em até 

10 dias. 

O Projeto Governo Cidadão divulgará, em todas as reuniões na comunidade, 

como se dará o processo de reclamações e atendimento aos proprietários e também 

as alternativas legais externas ao Projeto, que estarão disponíveis, nas situações em 

que haja descontentamento com as respostas apresentadas. 

 

8. Monitoramento e Avaliação 

 

mailto:social.rnsustentável@gmail.com
http://rnsustentavel.rn.gov.br/?pg=fale_conosco
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O monitoramento ocorrerá concomitante à efetivação do Plano de 

reassentamento, com a finalidade de averiguar, de forma contínua e sistemática, se 

os seus fundamentos estão sendo cumpridos e se as ações previstas estão sendo 

realizadas a contento, no tempo devido.  

A execução do monitoramento possibilitará a identificação prévia de possíveis 

problemas, contribuirá para as correções, adequações e ajustes das ações e também 

com a gestão e resolução dos entraves. Para tanto, serão realizadas consultas, por 

meio de visitas e reuniões junto aos proprietários afetados. 

A avaliação acontecerá após a conclusão do Plano Abreviado de 

Reassentamento, com vistas a identificar o grau de satisfação dos proprietários 

afetados.  

As atividades de monitoramento e avaliação serão desenvolvidas pelo Núcleo 

de Gestão Social da UGP, que registrará os resultados do trabalho em relatórios 

periódicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO DE EXECUÇÃO DO PLANO DE REASSENTAMENTO 
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Para a execução do Plano Abreviado de Ação de Reassentamento, serão 

realizadas diversas atividades, abaixo descritas. Algumas dessas atividades não 

serão realizadas linear e sequencialmente, mas de forma concomitante. 

 

1. Atividades Previstas para Execução do Plano  

 

1.1. Reuniões com os proprietários das frações de terra afetadas pela faixa de 

domínio, para apresentação do projeto e diálogo sobre a proposta de 

desapropriação das terras para a pavimentação da rodovia;  

1.2. Reuniões com os proprietários das frações de terra afetadas com 

dominialidade comprovada, para assinatura do Termo de Autorização de 

Imissão Provisória de Posse; 

1.3. Levantamento de documentação necessária à publicação do Decreto de 

Desapropriação por Utilidade Pública, conforme Instrução Normativa Nº 

001, de 17 de março de 2010 (Anexo XI); 

1.4. Elaboração de minuta dos Termos de Justificação de Posse pela PGE; 

1.5. Visitas aos proprietários das frações de terra afetadas pela faixa de domínio, 

com posse comprovada após a justificação de posse, para negociação e 

assinatura de Termo de Autorização de Imissão Provisória de Posse;  

1.6. Licitação e contratação de empresa para execução da obra; 

1.7. Realocação das cercas das áreas afetadas; 

1.8. Avaliação para cálculo do valor da terra, pela Comissão Permanente de 

Avaliação da Secretaria de Estado da Infraestrutura; 

1.9. Reunião do Conselho do Cadastro do Patrimônio Imobiliário do Estado para 

deliberação da desapropriação; 

1.10. Publicação do Decreto de Desapropriação por Utilidade Pública; 

1.11. Visitas aos proprietários das frações de terra afetadas pela faixa de domínio 

para apresentação e negociação da proposta de indenização; 

1.12. Depósito do valor negociado a título de indenização, pela via administrativa, 

proposto pelo Estado aos proprietários ou posseiros; 

1.13. Depósito em juízo, do valor avaliado a título de indenização, proposto pelo 

Estado aos proprietários ou posseiros. 

2. Arranjo Institucional 
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A Unidade de Gerenciamento do Projeto Governo Cidadão, por meio do seu 

Núcleo de Gestão Social será responsável pela execução, monitoramento e avaliação 

do Plano Abreviado de Ação de Reassentamento. 

Competirá ao Núcleo de Gestão Social:  

 Realizar o cadastramento e a pesquisa censitária para coleta de 

informações complementares ao Plano Abreviado de Ação de 

Reassentamento; 

 Mobilizar e realizar reuniões com os proprietários das terras afetadas pelo 

projeto de pavimentação da rodovia, para apresentação do Projeto e do 

Plano de Reassentamento e para negociação da proposta de doação de 

terras; 

 Acompanhar a legalização da renúncia ao direito de indenização das 

terras afetadas e continuar a negociação com os que não aderirem à esta 

opção; 

 Acompanhar as ações de desapropriação, quando for o caso, e os 

processos administrativos e/ou judiciais decorrentes; 

 Remeter os resultados ao Banco Mundial e mantê-lo informado sobre o 

andamento da execução do Plano de Reassentamento; 

 Fazer a gestão do mecanismo de reclamações, respondendo as queixas 

dos proprietários das terras afetadas; 

 Realizar o monitoramento e a avaliação do Plano de Reassentamento, 

registrando em relatórios periódicos o resultado dos trabalhos. 

 

Competirá a Procuradoria Geral do Estado do RN: 

 Elaborar o termo de justificação de posse; 

 Elaborar minuta do decreto de declaração de utilidade pública; 

 Analisar a conformidade da documentação legal necessária a 

formalização da desapropriação; 

 Tomar as medidas judiciais necessárias à desapropriação; 

 Conduzir os processos administrativos e judiciais de desapropriação, 

incluindo o pagamento das indenizações; 
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 Representar o Estado nas negociações com os proprietários ou 

possuidores das frações de terras que serão desapropriadas, recebendo 

o apoio da UGP/SEPLAN. 

Competirá a Secretaria de Estado da Infraestrutura do RN: 

 Avaliar as frações de terra que serão desapropriadas. 
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3. Estimativa orçamentária 

 

Como estimativa de custos para indenizações do montante de desapropriações 

previstas, utilizou-se como referência o valor determinado no volume 4, do Projeto 

Executivo, que utilizou-se do valor médio de 8,00 R$/m² baseado em pesquisas na 

região. Tendo-se em vista que a data base para tal valor de referência foi outubro de 

2012, e não tendo resposta de órgãos governamentais afins sobre a atualização desse 

valor, acresceu-se em 10%, no intuito de parear quanto a atualização em 2017. Enfim, 

para a estrada de Carnaubais, digo, Estrada RN 016, entroncamento 

Carnaubais/entroncamento com a BR-304, foi estimado o valor atualizado de R$ 

154.418,70 (Cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e dezoito reais e 

setenta centavos). É importante ressaltar que a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura do RN, conforme metodologia descrita no item 6 que trata da 

compensação e elegibilidade, irá realizar a vistoria e análise das frações de terra para 

auferir o valor justo a que de direito serão referência ao processo indenizatório. 
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4. Cronograma de Execução 

 

ATIVIDADES 

MÊS / SEMANA 

Mar Abr Mai Jun Jul Ago 

1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 1 2 3 4 

1.1. Reuniões com os proprietários das frações de terra afetadas pela faixa de 

domínio, para apresentação do projeto e diálogo sobre a proposta de 

desapropriação das terras para a pavimentação da rodovia; 

                        

1.2. Visitas aos proprietários das frações de terra afetadas com dominialidade 

comprovada, para assinatura do Termo de Autorização de Imissão 

Provisória de Posse; 

                        

1.3. Levantamento de documentação necessária ao Decreto de Desapropriação 

por Utilidade Pública; 

                        

1.4. Elaboração de minuta dos Termos de Justificação de Posse pela PGE;                         

1.5. Visitas aos proprietários das frações de terra afetadas pela faixa de domínio, 

com posse comprovada após a justificação de posse, para negociação e 

assinatura de Termo de Autorização de Imissão Provisória de Posse; 

                        

1.6. Licitação e contratação de empresa para execução da obra;                         

1.7. Realocação das cercas das áreas afetadas.                         

1.8. Avaliação para cálculo do valor da terra, pela Comissão Permanente de 

Avaliação da Secretaria de Estado da Infraestrutura; 

                        

1.9. Reunião do Conselho do Cadastro do Patrimônio Imobiliário do Estado para 

deliberação da desapropriação; 

                        

1.10. Publicação do Decreto de Desapropriação por Utilidade Pública;                         

1.11. Visitas aos proprietários das frações de terra afetadas pela faixa de domínio 

para apresentação e negociação da proposta de indenização; 

                        

1.12. Depósito do valor negociado a título de indenização, pela via administrativa, 

proposto pelo Estado aos proprietários ou posseiros; 

                        

1.13. Depósito em juízo, do valor avaliado a título de indenização, proposto pelo 

Estado aos proprietários ou posseiros. 
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ANEXO I 

 

QUESTIONÁRIO PARA LEVANTAMENTO SÓCIOECONÔMICO DOS 
PROPRIETÁRIOS AFETADOS 

 

Rodovia: Estrada RN 016 Município:  Estado: RN 

Nome do Entrevistado: 

 

Entrevistador: 

 

DATA: ____/____/____ 

 

 

1. Número da Estimativa do Imóvel: ________________________________________ 
 

2. Dados dos Proprietários (Página seguinte) 
 

3. Há quanto tempo você é dono desta propriedade? 38 anos 
 

4. Você mora na propriedade? (    ) Sim, há ______ anos.             (     ) Não 
 

5. Há quanto tempo você explora esta propriedade? _______ anos. 
 

6. Quantas pessoas moram nesta propriedade? (apenas os residentes na propriedade) 

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 

Adultos 
Homens  

Mulheres  

Crianças <= 12 
anos 

Meninos  

Meninas  

 

7. Título de Propriedade 
(     ) Escritura registrada                           (     ) Termo de Cessão 
(     ) Documento de posse                        (     ) Termo de Doação 
(     ) Requerimento de uso capião            (     ) Nenhum documento 
Outro: (especificar)_____________________________________________________ 

 

       Área Total do Imóvel:________________ ha.  

Escritura ____________Registro ___________Livro__________ Folha: ___________        

Cartório ______________________________ INCRA _________________________ 
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2. Dados dos Proprietários 
 

Nº NOME SEXO 
IDADE 

ATIVIDADE 
PRINCIPAL 

GRAU DE ESCOLARIDADE 

M F EDUCAÇÃO 
BÁSICA (1) 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

ENSINO 
MÉDIO 

ENSINO 
TÉCNICO 

ENSINO 
SUPERIOR 

1           

2           

 

(1) Não assinar o nome 

As – Assinar o nome 

Aa – Alfabetizado  

 

(2) Dependendo do grau de instrução, indicar: 

I – Incompleto 

C – Completo 

A – Andamento 

(3) Ag – Agricultura  

Pe – Pecuária 

PP – Processamento da Produção 

Ar – Artesanato 

Ap – Aposentadoria 

Pr – Pensão 

Sa – Salário 

Co – Comércio 

Al – Aluguel 

At – Arrendamento de terras 

Am – Aluguel de máquinas 

 

2.1. Tamanho da Família 
 

Nº DE 
PESSOAS 

QUANTIDADE 
POR SEXO 

M F 
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8. Quem trabalha na propriedade? 
(    ) Proprietário         (    ) Filhos.          Qte. __________ 
(    ) Esposa                (    ) Parentes.     Qte. __________ 

                                (    ) Empregados.      Qte. ___________ 
 
9. Número de Residências na Propriedade 

Total de residências:_________ Ocupadas: __________ Desocupadas:_______ 
 
10. Número e Tipo de Edificações na Propriedade 

Tipo de edificação:__________ (     ) Em madeira  (     ) Em alvenaria  (     ) Mista 
Tipo de edificação:__________ (     ) Em madeira  (     ) Em alvenaria  (     ) Mista 
Tipo de edificação:__________ (     ) Em madeira  (     ) Em alvenaria  (     ) Mista 
Tipo de edificação:__________ (     ) Em madeira  (     ) Em alvenaria  (     ) Mista 

 
 
11. Principais Atividades Exercidas na Propriedade: 

(     ) Agricultura                   (     ) Pecuária   (     ) Extrativismo Vegetal 
(     ) Extrativismo Mineral    (     ) Serviços   (     ) Atividade Industrial. Qual ________ 
 

11.1. Produção de Culturas 

TIPOS DE CULTURAS 
TEMPORÁRIAS 

QUANTIDADE DE 
ÁREA UTILIZADA (Há) 

TIPOS DE CULTURAS 
PERMANENTES 

QUANTIDADE DE 
ÁREA UTILIZADA (Há) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 
11.2. Produção Animal 
 
(    ) Bovino 
(    ) Ovino 
(    ) Caprino 
(    ) Suínos 
(    ) Aves (galinhas, patos, perus etc) 
(    ) Equinos 
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11.3. Produção Extrativista 

DISCRIMINAÇÃO¹ 
QUANTIDADE DE ÁREA 

UTILIZADA (Há). 
DISCRIMINAÇÃO¹ 

QUANTIDADE DE 
ÁREA UTILIZADA (Há) 

- SILVESTRE 

Lenha 

Carvão vegetal 

Madeira 

Estacas para cerca 

Carnaubeira 

Cera de Carnaúba 

Palha de Carnaúba 

Cajazeira 

Oiticica 

Mel de Abelha 

Outros 

 - MINERAL 

Areia 

Argila para olaria 

Tijolos 

Telhas 

Cal 

Outros 

 

 

11.4. Está produzindo atualmente? (     ) Sim     (     ) Não. Por quê? _________ 
 

12. Faturamento Médio Mensal (R$): 

 menos de 250  de 2.000 a 5.000 

 de 250 a 500  de 5.000 a 10.000 

 de 500 a 1.000   mais de 10.000 

 de 1.000 a 2.000   não informou 

 

13. A propriedade recebe algum tipo de Assistência Técnica?    (     ) Sim    (     ) Não 

Se sim, indicar o nome da entidade: 

___________________________________________________________________ 

 
14. A propriedade é assistida por algum Programa /Projeto Governamental?   

(     ) Sim     (     ) Não 

Se sim, indicar o nome da entidade: 

___________________________________________________________________ 

 

19. Quais os Meios de Transporte Utilizados? 

(     ) Veículo próprio. Qual: Moto      

(     ) Transporte alternativo. Qual:________________________________________ 

(     ) Ônibus Escolar 
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ANEXO II 

Registro Fotográfico das Visitas para Realização de Censo dos Proprietários 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



43 
 
 

ANEXO III 
 

Apresentação do Plano Abreviado de Ação de Reassentamento  
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ANEXO IV 

 

  

  

  

  

 
 
 
 
 
 
 



  

 

ANEXO V 
 

Lista de Presença da Primeira Reunião com os Proprietários Afetados pela Faixa de Domínio da Estrada RN 016 

 

 
 
 



  

 

 

 
 



 

 

 

ANEXO VI 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 
 

 
 



 

 

 

 

 



 

 

 
 



 

 

 

 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

  



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 
 



 

 

  



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 
 
 



 

 

 

 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
ANEXO VIII 

 

 
 



 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO IX 
 
 
 
 

 

 

FORMULÁRIO PARA RECLAMES 

 

ANEXO XI 

Data: 

Obra: 

Nome: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

Assunto: 

Reclamação: 



 

 

 

 

 

 

 
FORMULÁRIO PARA RESPOSTA AOS RECLAMES 

 

 

 
 

ANEXO XII 
 

Data: 

Obra: 

Nome do Reclamante: 

Responsável pela Resposta:  

Nome: 

Telefone: 

E-mail: 

Assunto: 

Resposta: 

A resposta foi satisfatória? (     ) Sim      (     ) Não 

Se não, justifique: 

Data: 
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